
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO
CNPJ: 13.655.659/0001-28

PREFEITURA

DO BREJO VELHODOS
ERRATA À LEI ORDINÁRIA DO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO/BA

RETIFICA NÚMERO DA LEI ORDINÁRIA, publicada no dia 05
de julho de 2024, Edição 636 do Diário Oficial do Município, a
qual dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei

Orçamentária para o exercício de 2025.

ONDE SE LÊ:

LEI MUNICIPAL Nº 415/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024;

LEIA-SE:

LEI MUNICIPAL Nº 515/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024;

Tabocas do Brejo Velho/BA, 11 de julho de 2024.
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Flávio da Silva Carvalho
Prefeito Municipal
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